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Ofício GP nº: 230/2023 
 

 

Jequiá da Praia (AL), 30 de Novembro de 2023. 

Ao Exmo Senhor, 

Jaime dos Santos Leite 

Presidente da Câmara Municipal de Jequiá da Praia-AL 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Leis: N° 366 e Nº 367 de 24 de Novembro de 2023. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jequiá da Praia-AL, Vereador 

Jaime dos Santos Leite, vimos através do presente encaminhar para vossa excelência as Leis de 

Nº 366, que denomina-se o Cemitério do Jequiazinho de: José Sebastião Pinto Leite (conhecido 

como bastinho), e Lei Nº 367, que dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública Municipal em 

favor da Associação das Mulheres Muquequeiras e Pescadoras de Lagoa Azeda - AMMPLA, e 

dá outras providências. 

 

Certo da compreensão e do espirito humanitário dos digníssimos pares que compõe a Casa 

do Povo de Jequiá da Praia, desde já agradecemos a profícua, democrática, republicana e 

harmônica parceria. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 

PREFEITO 
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